
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 78/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ASSIS, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE VISTA 
ALEGRE) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ASSIS, a atual Rua 
Projetada 02, localizada no Loteamento Parque Vista Alegre registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 74.963 nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de abril de 2026. 

 
 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

Maria Conceição Oliveira de Assis, natural de Pirangi/SP, nasceu em 08 de dezembro de 

1929. Casou-se com Benedito de Assis, com quem constituiu uma sólida família. Mãe dedicada, 

criou seus filhos e enteados — Dorival, Doroti, Alice, Dirce, Laura e Carlos — sendo para todos um 

exemplo de carinho, acolhimento, força e simplicidade. 

De origem humilde e sem acesso à educação formal, trabalhou como empregada doméstica 

durante grande parte de sua vida, sempre enfrentando os desafios com coragem, dignidade e 

determinação.  

Residente por mais de 50 (cinquenta) anos no Município de Votuporanga, especialmente nos 

bairros Chácara das Paneiras e Vila Nova, tornou-se figura querida e respeitada pela comunidade 

local, destacando-se por sua generosidade e constante disposição em ajudar o próximo. 

Dotada de uma visão simples e profundamente otimista da vida, Maria era reconhecida por 

sua alegria contagiante, bom humor e espírito acolhedor. Reunia familiares e amigos com afeto, 

transmitindo valores de união, amor e solidariedade, deixando marcas positivas por onde passava. 

Faleceu aos 88 (oitenta e oito) anos de idade, em 11 de abril de 2017, na Santa Casa de 

Votuporanga, deixando como legado uma trajetória de vida pautada em generosidade, humildade 

e dedicação à família e no cuidado com o próximo. 

Assim, a presente homenagem visa perpetuar seu nome na história do Município de 

Votuporanga, reconhecendo sua contribuição social e os valores que representou ao longo de sua 

vida, constituindo justa e merecida reverência à sua memória. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do 
presente projeto de lei. 

 
 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA, portador do CPF nº 109.***.***- 23, na qualidade de proponente 
da denominação de logradouro público, declaro, sob as penas da lei, que a homenageada, MARIA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ASSIS, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 
1º de outubro de 2024. 
 
Declara, ainda, estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de 
apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica 
ou de omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de abril de 2026 
 
 

SÉRGIO ADRIANO PEREIRA 
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